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Consoante ao Processo Licilatório Tomada de Precns 0t 0/2nt9 com abertura em 24
de Ourubro de 2019, as 08:00hs. horário Mato Grosso, através do presente, vimos
atendêJo, dentro do prazo legal, o qual segue acompanhado dos devidos
esclarecimentos, bem como dos respectivos argumentos fundamentados na Lei , os
quais são parte integrante do mesmo.

Aproveitamos a oportunidade, para renovar-lhe expressões de apreço e consideração.

Atenciosamente,

A S Construtora Ltda
Aloisio Alves de Souza

Sócio Diretor

Ao
Exmo. Sr.
ERIKS MATOS DA SILVA
MD. Presidente da CPL
Prefeitura Municipal de Santo Àntônio do Leste - MT
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Seúor Presidente,
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EXCELETÍSSIMO SENHOR ERIKS MATOS DA SILVA- PRESIDENTE DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO OE PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE - MT.

RECURSO ADMINISTRATIVO

Referente: Processo Licilatório Tomado de Precos 010/2019:
Processo Administrativo n' 0 1 24/20 I 9.

A empresa A S CONSTRUTORA LTDA, inscrita sob o CNPJ
N' 22.618.893 10001-76, sediada na Rua Manoel Pereira Brito, no 3501,
bairro Cristino Cortes, CEP 78.600-000, Município de Barra do Garças -
MT, por seu representante legal abaixo assinado, vem mui respeitosamente
à presença de Vossa ExcelênciaapresentarRECUÀSO, baseado nas razões
de fato e de direito que pâssa â expor:
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Primeiramente se faz necessário registrar, que a observância do princípio
da legalidade é de observância obrigatória à administração pública de um modo geral.
Contudo, observar a legalidade, não é na maioria das vezes observar a lileralidade fria
dos textos legais. E, de modo geral, muito mais abrangente, ou seja, é a observiância das

normas positivadas somadas a um conjunto de dispositivos jurídicos, como os
princípios, destacando-se entre eles o princípio da Iinalidade.

A doutrina e a jurisprudência tem se firmado no sentido de recoúecer
que a aplicação da letra fria da lei ao ato administrativo não deve ser vista com o rigor
que o princípio da legalidade aparentemente impõe. Isto poÍque a lei jamais será capaz
de prever todas as circunst'âncias que cercírm o ato.

Desta forma, tem reconhecido também que a aplicação do legítimo e
infinitamente maior que o legal, vez que o direito administrativo é muito mais
prescritivo que descritivo.

Isto posto, a Íoupagem de moralidade e boa-fé do ato deve prevalecer
sobre sua formalidade fria, vez que isto é capaz de tomar um atoregular, mesmo que os
aspectos formais não seja tão rígidos.

Destarte, é possível afirmar que apenas uma avaliação que leve em conta
todos os métodos de interpretação normativa será capaz de garantir um resultado isento,
liwe de juízos pessoais ou subjetivos.

Alias, não é demais lembrar que a exigência de isenção e de julgamenlo
objetivo, isento dejuizos pessoais e subjetivos esta previsto no art. 166 da Resolução n.o

002/2002.

I _ PRELTMINARMENTE

I.1 - DO EXÀME ISENTO E RAZOÁVEL DOS ATOS
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Em sendo assim, é correto afirmar que tanto as Empresas participantes do
certame,quanto a Comissão de Licitação , esÉo adstritos ao princípio da legalidade em
sentido amplo (cada um poÍ seu prisma), que, em última análise deve resultar em
interpretação harmônic4 observando e compatibilizando, sobre tudo, os metodos de
interpretaçiio (principalmente a interpretação Íinalística), para que da análise não
resulte decisão inj usta.

E necessário destacar, por questão de equilíbrio, que, na análise da documentação da

Habilitaçãodeve ser levado em conta todos os pontos positivos e acatar o que determina a Lei

referente ao processo em epígrafe.

Nossas argumentações :

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso X)í, da Constituição Federâl, institui
normas para licitaçóes e contratos da Administraçâo Pública e dá outras providências, estabelece que:

"An. 30. A licitacão destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e sêrá pÍocessada e juloada em gtrita conÍoÍmidade com os princípios
básic6 da legâlidâdê. da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade âdministrãtiva, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos
que lhes sâo correlatos.

Art.40. O êdital conteÍá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição
interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de
que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentaçâo e pÍoposta,
bem como para início da abertura dos envelopes, e indicaÍá. obÍigatoÍiamente. o seguinte:

Vl - condições oâra pãrticipâção na licitação. em conformidadê com os ârG. 27 a 31 desta Lei.
ê formâ de apresentaçáo das propostas;

VII - critério para juloamênto. com disposiçóes claras e parâmetros objetivos;

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital. ao qual se
âcha êstÍitamentê vinculâda."

'Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na Administração
Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular signiÍica'pode Íazer assim';
para o âdministrador público significa 'deve fazer assim"'.[l

Como não poderia ser diÍerente, com sapiência, o mestre Hely Lopes N4eirelles ensina

"A vinculação ao edital significa que a Administração ê os licitantes ficam sempre adstritos aos
term6 do pedido ou do peÍmitido no instÍumento convocatóÍio da licitâção, queÍ quanlo ao
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Vale frisar que o caminho a seguir é o caminho da Lei, sobretudo porque, como bem ensinou o saudoso
mesüe Hely Lopes Meirelles:
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procedimento, queÍ quanto à documentaçáo, às pÍopostas, ao julgamento e ao contrato. Em outras
palavras, estabelecidas as regras do cename, tornam-se obrigatórias para aquela licitação durante todo o

procedimento e para todos os seus participantes, inclusive para o órgão ou entidade licitadora." (in

Licitação e contrato administÍativo, 14o ed.2007, p. 39) (GriÍei e negritei)

Outrossim, Marça! Justen Filho leciona

"O instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da Administração, que se vincula a

seus termos. Conjugando a regra do art.41 com aquela do art.40, pode-se afirmar a estrita vinculação dâ

Administração ao edital, seja quanto a regra de Íundo quanto àquelas de procedimento. Sob um certo
ângulo, o edital é o fundamento de validade dos atos praticados no curso da licitação, na acepção de que

a desconformidade entre o edital e os atos administratlvos praticados no curso da licitação se resolve pela

invalidade destes últimos. Ao descumprir normas constantes do edital, a Administíação Pública frustra a

própria razão de ser da licitação. Viola os princípios norteadores da atividade administÍativa, tais como a

legalidade, a moralidade, a isonomia." (in Comentários à Lei de Licitaçóes e Contratos Administrativos. 110

Ed, São Paulo: Oialética, 2005, p. 401)

"A Administração, bem como os licitantes, estão vinculados aos termos do edital [art. 37, XXl, da CB/88 e
arts. 30,41 e 43, V da Lei n. 8666/931, sêndo-lhes vedado ampliaÍ o sentido de suas cláusulas. de modo
a exigir mais do quê nêlâs pÍevisto. (MS-A9R no 24.555lDF,Io T., rel. lüin. Eros Grau, j. em 2I.02.2006, DJ

de 31.03.2006)" (GriÍei e negritei)

É cediço que a Administração é pautada pelo princípio da legalidade, desta forma a Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993, que regulamenta o art- 37, inciso »0, da Constituição tederal, institui normas para
licitaçôes e contratos da Administraçâo Pública e dá ouúas providências, estabelece que:

"Art. 30. A licitação destina-sê a garantir a observância do oÍincípio constitucionãl da
isonomia. a selêção da proposta mais vantajosa para ã administÍacão e a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável e seÍá proc6sada e julgada em êstÍita
confoÍmidade com os princípios básico6 da legalidade. da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçâo ao
instrumento convocatório. dojulgamento objetivo e dos que lhes sâo coÍrelatos."

Vale frisar que o caminho a seguir é o caminho da Lei, sobretudo porque, como bem ensinou o saudoso
meslÍe Hety Lopes Meírelles:

"Enquanto na administraçâo particular é lícito Íazer tudo o que a lei não proibe, na

Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o panicular
significa 'pode fazer assim'; para o administrâdor público signiÍica'deve fazer assim'".lil

Sendo assim, a prova e a contraprova estão amparadas nos dispositivos legais, pois se o edital foi
obedecido pela licitante, de rigor sua habilitação ou classificação, ao passo que se ele foi inobservado,
cogente a sua inabilitação ou desclassificação.

O STF se manifestou sobre o assunto:

Sendo assim, a prova e a contraprova estão amparadas nos dispositivos legais, pois se o edital foi
obedecido pela licitante, de rigor sua habilitação ou classificação, ao passo que se ele foi inobservado,
cogente a sua inabilitação ou desclassificação.
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Ressaltamos que no tocante a Cenidão de Falência e Concordata apresentada com mais de 30 dias de

emissão, destacamos que junto a mesmaseguia no processo a Certidão de Falência e Concordata emitida
pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT sob o no

20 I 9.CTD.8WHI.UL53.ZYPI.UA8E.WY36, em plena validade.

Quanto a questão do Quadro Técnico no tocante a Engenheiro Eletricista, informamos que a nossa

empresa está conconendo somente ao Lote no 02 do processo em epígrafe, o qual nossa empresa tem todo
o Quadro Técnico.

Assim, com a cerÍeza de isenção, objetividade e equilíbrio entre os aspectos,
esperamos que seja leita a avaliação dos apontamentos, levando-se em conta, ainda, os
aÍgumentos embasados em fatos e direitos, atendendo o que estabeleceaLeí 8.666/93.

CONCLUSAO

Senhor Presidente,

Tendo sido, plenamente justificado as pontuações apontadasda nossa empresa , esperamos

ser merecedores e contemplados com parecer favorável a manutenção da nossa empresa A S

Construtora LTDA - ME , HABILITADA na Tomada de Preços ne 010/2019, visto que buscamos

atender a Lei que regem a administração pública na íntegra .

Íemos certeza que o Vosso senso de Justiça imperará ao julgar nossas

fundamentações, concedendo-nos parecer favorável a nossa Habilitação.

Atenciosamente,

Aloisio A s de Souza
Sócio Diretor
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